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Em 

:J t: C H C: l' O HQ 336 
de ],3 de haio de _ _l9_60 

de de 196 

/ -Define as atribuiçoes do car 
go de ~ncarregado da Fiscaliza-

~ - , 
O Prefeito !·:unicipal da t!:stancia de Sao Jose dos Campos , -

usando Je su<:.s atribui~Ões , na conf0rmidade do artigo 3Q da Lei nQ694, 
de 25 de I:arço de 1960 , 

Artigo l Q - Con.pete ao ...;ncarre0 ado 
e orientação do se.1·viço , bem assim , c. sua. 

da ~iscaliza;~o a dire
e~ecuç;o , em conjunto i 

com o "' pessoal nele lotado , e especialmente ; 
~ 

a) zelar pel a fiel observ~ncia das leis e posturas munici-
pais ; - "' b) exercer a fiscalizaçao sobre obras particulares ; limpe-
za de logradouros ; horário de comércio; licenciamento de veículos e 
~ontos de estacionamento ; licenciamento Je ambulantes e do couércio -
em geral ; utilização de logradouros ; verificação, t1uanto à segurança , .. , 
ie muros , taboletas , tapumes e outros , junto a via publica ; fiscaliz~ - "' , .;ao de ou-:ros setores <in. cowpetencia do l.Unicipio ; 

c) fazer notificaçÕes , intimaçÕes e proceder a todas as d1 
"' , li 0 1 ;leias ll.Ue sejau necessarias ou deter ... ünadas ; 

d) autuar os il.ú'ratores , impondo- lhes multa nos casos sob 
; -

SUh or~ita ~e a~ao ; 

e) articular - se co~ todas as Jemais unidades e sub- unida -
, 

des ad.lL.lnistra tivas , setupre r1ue se fizer necess;;.r i. o , para o bom anda-
ma~to uos servi~os ; 

Artlgo 21J - lhste decreto entrará el.l Vibor nR data de sua -
publlcd~:o , revocadas as disposiçÕes em contrário . 

ELliJJ\'tJ ~· r. l ' ll/<~IR.-1 VEL080 
I n·rnto .\luntclpaL 

Tiet:;istra1o e !~ublicado na ciec.;ão do ~pedi ente e Pessoal ,-
e111 treze de 1.aio de mil novecentos e sessenta . ,_ 
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